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segue confrontando com azimute 135°27'20" e distância de 69,36m
até o vértice 109, de coordenadas N 8.250.950,23m e E 338.492,27m;
deste segue confrontando com azimute 129°05'05" e distância de
18,53m até o vértice 110, de coordenadas N 8.250.938,55m e E
338.506,65m; deste segue confrontando com azimute 140°46'12'' e
distância de 12,87m até o vértice 111, de coordenadas N
8.250.928,58m e E 338.514,79m; deste segue confrontando com azi-
mute 141°52'04" e distância de 61,91m até o vértice 112, de co-
ordenadas N 8.250.879,88m e E 338.553,02m; deste segue confron-
tando com azimute 119º33'31'' e distância de 32,80m até o vértice
113, de coordenadas N 8.250.863,70m e E 338.581,55m; deste segue
confrontando com azimute 89º53'49'' e distância de 66,77m até o
vértice 114, de coordenadas N 8.250.863,82m e E 338.648,32m; deste
segue confrontando com azimute 108º59'01'' e distância de 67,39m
até o vértice 115, de coordenadas N 8.250.841,90m e E 338.712,04m;
deste segue confrontando com azimute 126°58'40" e distância de
36,13m até o vértice 116, de coordenadas N 8.250.820,17m e E
338.740,90m; deste segue confrontando com azimute 132°11'58'' e
distância de 12,45m até o vértice 117, de coordenadas N
8.250.811,81m e E 338.750,12m; deste segue confrontando com azi-
mute 142°44'57'' e distância de 11,43m até o vértice 118, de co-
ordenadas N 8.250.802,71m e E 338.757,04m; deste segue confron-
tando com azimute 154°03'28" e distância de 4,94m até o vértice 119,
de coordenadas N 8.250.798,27m e E 338.759,20m; deste segue con-
frontando com azimute 243º00'18'' e distância de 5 17,46m até o
vértice 120, de coordenadas N 8.250.563,39m e E 338.298,12m; deste
segue confrontando com azimute 273°38'46'' e distância de 35,85m
até o vértice 121, de coordenadas N 8.250.565,67m e E 338.262,34m,
situado deste segue, com azimute 279°39'05" e distância de 37,88m
até o vértice 122, de coordenadas N 8.250.572,02m e E 338.225,00
m, situado; deste segue com azimute 273°59'09" e distância de
47,48m até o vértice 123, de coordenadas N 8.250.575,32m e E
338.177,64m; deste segue confrontando com azimute 326º20'46'' e
distância de 22,00m até o vértice 124, de coordenadas N
8.250.593,63m e E 338.165,45m; deste segue confrontando com azi-
mute 273°16'46" e distância de 45,98m até o vértice 125, de co-
ordenadas N 8.250.596,26m e E 338.119,55m; deste segue confron-
tando com azimute 275°23'33" e distância de 105,24m até o vértice
126, de coordenadas N 8.250.606,15m e E 338.014,78m; deste segue
confrontando com azimute 294°25'50" e distância de 174,11m até o
vértice 127, de coordenadas N 8.250.678,16m e E 337.856,26m; deste
segue confrontando com azimute 53°40'27" e distância de 76,66m até
o vértice 128, de coordenadas N 8.250.723,57m e E 337.918,02m;
deste segue confrontando com azimute 58°42'43" e distância de
109,66m até o vértice 129, de coordenadas N 8.250.780,52m e E
338.011,73m; deste segue confrontando com azimute 64°24'38" e
distância de 38,09m até o vértice 130, de coordenadas N
8.250.796,97m e E 338.046,08m; deste segue confrontando com azi-
mute 348°55'54'' e distância de 265,03m até o vértice 131, de co-
ordenadas N 8.251.057,07m e E 337.995,20m; deste segue confron-
tando com azimute 256°18'16" e distância de 112,18m até o vértice
132, de coordenadas N 8.251.030,51m e E 337.886,21m; deste segue
confrontando com azimute 226°47'53'' e distância de 87,21m até o
vértice 133, de coordenadas N 8.250.970,81m e E 337.822,64m; deste
segue confrontando com azimute 217°04'60" e distância de 22,02m
até o vértice 134, de coordenadas N 8.250.953,24m e E 337.809,36m;
deste segue confrontando com azimute 273°26'29" e distância de
147,77m até a vértice 135, de coordenadas N 8.250.962,11m e E
337.661,86m; deste segue confrontando com azimute 277°17'09" e
distância de 89,26m até o vértice 136, de coordenadas N
8.250.973,43m e E 337.573,32m, situado ; deste segue , com azimute

280°25'47" e distância de 192,62m até o vértice 137, de coordenadas
N 8.251.008,30m e E 337.383,88m; deste segue confrontando com
azimute 351°00'19" e distância de 88,61m até o vértice 138, de
coordenadas N 8.251.095,82m e E 337.370,03m; deste segue con-
frontando com azimute 351°00'19" e distância de 690,13m até o
vértice 139, de coordenadas N 8.251.777,46m e E 337.262,13m; deste
segue confrontando com azimute 26º10'51'' e distância de 784,76m
até o vértice 140, de coordenadas N 8.252.481,7I e E 337.608,37m;
deste segue confrontando com azimute 331º18'28'' e distância de
339,03m até o vértice 141, de coordenadas N 8.252.779,11m e E
337.445,60m deste segue confrontando com azimute 47°02'10" e dis-
tância de 12,34m até o vértice 142, de coordenadas N 8.252.787.52rn
e E 337.454,63m; deste segue confrontando com azimute 25º33'12'' e
distância de 96,51m até o vértice 143, de coordenadas N
8.252.874,59m e E 337.496,26m; deste segue confrontando com azi-
mute 10°08'39' e distância de 32,87m até o vértice 144, de co-
ordenadas N 8.252.906,95m e E 337.502,05m; deste segue confron-
tando com azimute 36°53'06" e distância de 22,79m até o vértice 145,
de coordenadas N 8.252.925,18m e E 337.515,73m; deste segue con-
frontando com azimute 350°36'50'' e distância de 34,58m até o vértice
146, de coordenadas N 8.252.959,30m e E 337.510,09m; deste segue
confrontando com azimute 34°53'44" e distância de 27,29m até o
vértice 147, de coordenadas N 8.252.981,68m e E 337.525,70m; deste
segue confrontando com azimute 340º13'33'' e distância de 23,68m
até o vértice 148, de coordenadas N 8.253.003,96 e E 337.517,69m;
deste segue confrontando com azimute 2°41'54" e distância de
49,50m até o vértice 149, de coordenadas N 8.253.053,40m e E
337.520,02m; deste segue confrontando com azimute 327°21'03" e
distância de 28,40m até o vértice 150, de coordenadas N
8.253.077,31m e E 337.504,70m; deste segue confrontando com azi-
mute 352°40'32" e distância de 33,49m até o vértice 151, de co-
ordenadas N 8.253.110,53m e E 337.500,43m; deste segue confron-
tando com azimute 7°50'46'' e distância de 32,82m até o vértice 152,
de coordenadas N 8.253.143,04m e E 337.504,91m; deste segue con-
frontando com azimute 40°09'01" e distância de 9,79m até o vértice
153, de coordenadas N 8.253.150,52m e E 337.511,22m; deste segue
confrontando com azimute 24º15'47'' e distância de 51,10m até o
vértice 154, de coordenadas N 8.253.197,11m e E 337.532,22m; deste
segue confrontando com azimute 48°51'45" e distância de 82,51m até
o vértice 155, de coordenadas N 8.253.251,39m e E 337.594,36m;
deste segue confrontando com azimute 15°59'58" e distância de
39,37m até o vértice 156, de coordenadas N 8.253.289,23m e E
337.605,21m; deste segue confrontando com azimute 40°02'30" e
distância de 74,28m até o vértice 157, de coordenadas N
8.253.346,10m e E 337.653,00m; deste segue confrontando com azi-
mute 40°55'47" e distância de 53,00m até o vértice 158, de co-
ordenadas N 8.253.386,14m e E 337.687,72m; deste segue confron-
tando com azimute 40°21'40" e distância de 26,14m até o vértice 159,
de coordenadas N 8.253.406,06m e E 337.704,65m; deste segue con-
frontando com azimute 44°45'39" e distância de 35,56m até o vértice
160, de coordenadas N 8.253.431,31m e E 337.729,69m; deste segue
confrontando com azimute 9°31'36'' e distância de 24,89m até o
vértice 161, de coordenadas N 8.253.455,86 m e E 337.733,81m;
deste segue confrontando com azimute 352º30'49'' e distância de
26,94m até o vértice 162, de coordenadas N 8.253.482,57m e E
337.730,30m; deste segue confrontando com azimute 317°31'04" e
distância de 82,25m até o vértice 163, de coordenadas N
8.253.543,23m e E 337.674,75m; deste segue confrontando com azi-
mute 331°45'19" e distância de 41,50m até o vértice 164, de co-
ordenadas N 8.253.579,79m e E 337.655,11m; deste segue confron-
tando com azimute 351°44'00" e distância de 70,04m até o vértice

165, de coordenadas N 8.253.649,10m e E 337.645,04m; deste segue
confrontando com azimute 352º39'14'' e distância de 67,81m até o
vértice 166, de coordenadas N 8.253.716,35m e E 337.636,37m; deste
segue confrontando com azimute 352°40'17" e distância de 60,36m
até o vértice 167, de coordenadas N 8.253.776,22m e E 337.628,67m;
deste segue confrontando com azimute 3°23'31" e distância de
40,90m até o vértice 168, de coordenadas N 8.253.817,05m e E
337.631,09m; deste segue confrontando com azimute 21°24'36'' e
distância de 21,75m até o vértice 169, de coordenadas N
8.253.837,30m e E 337.639.03m; deste segue confrontando com azi-
mute 36°45'12" e distância de 52,11m até o vértice 170, de co-
ordenadas N 8.253.879,05m e E 337.670,21m; deste segue confron-
tando com azimute 350°10'24" e distância de 19,40m até o vértice
171, de coordenadas N 8.253.898,16m e E 337.666,90m; deste segue
confrontando com azimute 53º55'05'' e distância de 46,25m até o
vértice 172, de coordenadas N 8.253.925,40m e E 337.704,28m; deste
segue confrontando com azimute 63°20'18'' e distância de 42,45m até
o vértice 173, de coordenadas N 8.253.944,45m e E 337.742,22m;
deste segue confrontando com azimute 71º41'54'' e distância de
35,38m até o vértice 174, de coordenadas N 8.253.955,56m e
337.775,81m; deste segue confrontando com azimute 74°37'50'' e
distância de 100,29m até o vértice 175, de coordenadas N
8.253.982,14m e E 337.872,51m; deste segue confrontando com azi-
mute 40°17'19" e distância de 19,28m até o vértice 176, de co-
ordenadas N 8.253.996,85m e E 337.884,98m; deste segue confron-
tando com azimute 47º00'30'' e distância de 23,41m até o vértice 177,
de coordenadas N 8.254.012,81 e E 337.902,10m; deste segue con-
frontando com azimute 59º54'45'' e distância de 26,35m até o vértice
178, de coordenadas N 8.254.026,02m e E 337.924,90m; deste segue
confrontando com azimute 70º34'22'' e distância de 65,00m até o
vértice 179, de coordenadas N 8.254.047,64m e E 337.986,20m: deste
segue confrontando com azimute 55º47'50'' e distância de 134,53m
até o vértice 180, de coordenadas N 8.254.123,26m e E 338.097,46m;
deste segue confrontando com azimute 69º20'41'' e distância de
77,05m até o vértice 181, de coordenadas N 8.254.150,44m e E
338.169,56m; deste segue confrontando com azimute 71º43'04'' e
distância de 32,04m até o vértice 182, de coordenadas N
8.254.160,49m e E 338.199,98m; deste segue confrontando com azi-
mute 79º17'43'' e distância de 1.227,19m até o vértice 01, ponto
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui des-
critas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e en-
contram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Me-
ridiano Central n° 39 WGr, tendo como datum o SAD-69. Todos os
azimutes, distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM.

Art. 3º A RPPN MATA DO PASSARINHO será adminis-
trada pela Fundação Biodiversitas para Conservação da Diversidade
Biológica.

Parágrafo único. Os administradores referida no caput serão
responsáveis pelo cumprimento das exigências contidas na Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.º 5.746, de 05 de abril
de 2006.

Art. 4º As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
como RPPN criada sujeitarão os infratores às sanções cabíveis pre-
vistas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto n°
6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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